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Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para estabelecer 
diretrizes para o tratamento de dados pessoais em plataformas 
tecnológicas de ensino à distância. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O artigo 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar acrescido do §5º, com a seguinte redação: 

“Art. 80………………………………………………………………… 

…………………………………………………………………………. 

§5º A plataforma tecnológica de ensino à distância observará, na 

coleta e compartilhamento de dados, os requisitos de tratamento de dados pessoais 

estabelecidos na Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, e garantirá: 

I - sempre que possível, o uso da tecnologia sem o fornecimento e 

compartilhamento de dados pessoais; 

II - sempre que possível, a não coleta e disponibilização de dados 

sensíveis relativos à origem racial ou étnica, convicções religiosas ou políticas, 

filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, à 

saúde ou à vida sexual, à genética ou à biometria do usuário;  

III - que o tratamento, coleta e compartilhamento de dados dos 

profissionais da educação, pais ou responsáveis ou alunos se dará mediante prévio 

e expresso consentimento dos titulares dos dados; 

IV - que os dados coletados serão armazenados em território 

nacional, e só poderão ser usados para treinamento de sistemas de inteligência 

artificial mediante prévio e expresso consentimento dos titulares dos dados.(NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A ocorrência da pandemia da COVID-19 levou à suspensão das 

aulas presenciais em todas as escolas públicas e privadas do Brasil, o que obrigou 

Estados e Municípios a prestar serviços relacionados à educação e atividades 

pedagógicas a distância. 

Entretanto, como a adoção de tais plataformas acontece de uma 

forma acelerada, e, em muitos casos, com a participação de agentes privados, 

corre-se o risco de possível manejo e compartilhamento de dados pessoais 
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decorrente do uso da tecnologia de acesso remoto por parte de crianças e 

adolescentes em atividades pedagógicas. 

A preocupação é de tal monta que o comitê técnico de Educação do 

Instituto Rui Barbosa, mantido pelos Tribunais de Contas, emitiu recomendações 

técnicas de tratamento de dados pessoais aos Tribunais de Contas para a 

fiscalização das plataformas tecnológicas adotadas para ensino à distância. 

Dessa forma, para evitar potencial lesão aos direitos de privacidade 

dos dados de crianças e adolescentes, assim como dos profissionais de educação, 

envolvidos em atividades escolares remotas, elaboramos este projeto de lei que 

estabelece a obrigatoriedade de que sejam observados critérios e medidas de 

segurança nas plataformas de educação à distância, atinentes às diretrizes da Lei 

Geral de Proteção de Dados, e convergentes com as recomendações do Instituto 

Rui Barbosa. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares desta 

Casa para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2020. 

Deputado DANILO CABRAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de 

programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 
continuada.  

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será 
oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União.  
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§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro 
de diploma relativos a cursos de educação a distância.  

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a 
distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, 
podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas.  

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:  
I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e 

de sons e imagens e em outros meios de comunicação que sejam explorados mediante 
autorização, concessão ou permissão do poder público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.603, de 3/4/2012) 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas;  
III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos 

concessionários de canais comerciais.  
 
Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino 

experimentais, desde que obedecidas as disposições desta Lei.  
 
Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio 

em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria. ("Caput" do artigo com redação 
dada pela Lei nº 11.788, de 25/9/2008) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 

 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei 
nº 13.853, de 8/7/2019)  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o 
objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 
devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 

 
Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  
I - o respeito à privacidade;  
II - a autodeterminação informativa;  
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade 

e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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